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Senhora Presidente, 
Nobres Pares, 

Considerando que a Secretaria de Estado de Agricultura e 
Abastecimento iniciou um trabalho de endereço digital, denominado de "CEP Rural", cujo 
objetivo é facilitar a identificação de endereços na área rural, em especial, para forças de 
segurança e atendimentos médicos; 

Considerando que a iniciativa pretende beneficiar cerca de dois 
milhões de pessoas, em 350 mil propriedades rurais no Estado que não possuem CEPs 
(Códigos de Endereçan1ento Postais), até o final de 2022; 

Considerando que a identificação ocorrerá com base no mapeamento 
realizado pelo Governo do Estado, em parceria com o Google; 

Considerando que o mapeamento identificará as estradas e 
propriedades para garantir endereços oficiais que também integrarão o banco de dados das 
Guardas Civis Municipais, Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros; 

Considerando que o projeto é muito importante para as áreas rurais 
dos municípios para garantir atendimentos médicos de urgência e emergências aos moradores 
dessas regiões e, principalmente, para oferecer mais segurança. 

Nessas condições, requeiro à Mesa, pelos meios regimentais, seja o 

presente requerimento encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de 

Agricultura e Abastecimento Itamar Borges, para que autorize incluir Pirassununga no 

projeto de implantação _"CEP RURAL" que conferirá mais segurança aos moradores da área 

rural de nossa cidade, através do mapeamento do endereço. 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2021. 

dma/ 


